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Decreto N° 4506 - de 02 de Maio de 2023 
 

Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 

O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 

Decreta: 
 

Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim 
 

 
 

Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO 
e EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320. 
 

Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 

Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 02 de Maio de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

Decreto N° 4507 - de 02 de Maio de 2023 
 
Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 11.500,00 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 

O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 

Decreta: 
 

Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 11.500,00 ( onze mil e quinhentos reais ) as seguintes dotações 
do Municipio de GUIRICEMA. 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 

 
 

Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 02 de Maio de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

Decreto N° 4508 - de 02 de Maio de 2023 
 

Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 

O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO 
e EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320. 
 

Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 

Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 02 de Maio de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.509 DE 12 DE MAIO DE 2023 
 

Dispõe sobre Decretação do “ponto facultativo” para os 
dias 08 e 09 de junho de 2023.  

 
JOSÉ OSCAR FERRAZ, Prefeito Municipal do Município de Guiricema/MG, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
CONSIDERANDO a economia de gastos com energia elétrica e outros expedientes; 
 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 11.090 de 27 de dezembro de 2022 do Ministério da Economia divulgou como ponto 
facultativo o dia 08 de junho de 2023 (quinta-feira) que se comemora Corpus Christi; 
 

CONSIDERANDO finalmente que o ponto facultativo não causará danos aos serviços públicos, posto que os essenciais 
serão mantidos. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Constituirá “ponto facultativo municipal” os dias 08 e 09 de junho de 2023 (sexta-feira). 
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§ 1º - Os setores de limpeza urbana, coleta de lixo, Unidade de Pronto Atendimento (UPA), transportes 
de pacientes já agendados pela Secretaria Municipal de Saúde, segurança pública e outros que em 
razão da tipicidade dos serviços executados não admitem paralisação, funcionarão normalmente. 
 
§ 2º - Os Servidores cedidos deverão acompanhar o horário de expediente dos Órgãos em que estejam 
prestando serviços. 
 
Art. 2º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Guiricema/MG, 12 de maio de 2023. 
 
 

JOSÉ OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUIRICEMA/MG 

                

PORTARIA Nº 409/2023 
-DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a FLÁVIA SOUZA LIMA, ocupante do cargo de Nutricionista, Secretaria Municipal de Educação, 90 
(noventa) dias de férias prêmio, serão o 1º (primeiro), 2º (segundo) e 3º (terceiro) meses a que tem direito, referente ao 
1º (primeiro) quinquênio de serviços prestados a este Município, no período de 01/06/2023 a 29/08/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 29 de maio de 2023. 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 410/2023 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO - 

 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a GIANE APARECIDA FERREIRA, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria Municipal 
de Educação, tendo em vista a comprovação da atuação do referido servidor em prol do órgão eleitoral, conforme 
Declaração que se anexa a presente Portaria, 01 (um) dia de afastamento de suas atividades, no dia 31/05/2023 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 29 de maio de 2023  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 411/2023 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a LETÍCIA APARECIDA FIDÉLIS, ocupante do cargo de Nutricionista -NASF, Secretaria Municipal de 
Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 23/05/2023 a 24/05/2023, conforme atestado 
médico em anexo. 
 . 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23/05/2023. 
 

Guiricema, 29 de maio de 2023 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 412/2023 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a NIARA CÓRDOVA PENA DE AQUINO, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 25/05/2023 a 26/05/2023, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25/05/2023. 
 

Guiricema, 29 de maio de 2023  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 413/2023 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JULIANA MAGNA MARTINS, estagiária, 05 (cinco) dias de licença médica não remunerada para 
tratamento de saúde, no período de 29/05/2023 a 02/06/2023, conforme atestado médico em anexo. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 29 de maio de 2023   
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 414/2023 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JULIANA MAGNA MARTINS, ocupante do cargo de Nutricionista, Secretaria Municipal de 
Educação, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 29/05/2023 a 02/06/2023, conforme 
atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 29 de maio de 2023  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 415/2023 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JUDITH PEREIRA RAMOS, ocupante do cargo de Professor Municipal, Secretaria Municipal de 
Educação, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 30/05/2023 a 02/06/2023, conforme 
atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 30 de maio de 2023  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 416/2023 
-DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a MARIZETE DIAS BICALHO RIBEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias prêmio, será o 1º (primeiro) mês a que tem direito, referente 
ao 4º (quarto) quinquênio de serviços prestados a este Município, no período de 02/06/2023 a 01/07/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 30 de maio de 2023. 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 417/2023 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JORGE ZOPELARO, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) 
dias de licença para tratamento de saúde, no, no período de 29/05/2023 a 02/06/2023, conforme atestado médico em 
anexo. 
 . 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29/05/2023. 
 

Guiricema, 30 de maio de 2023 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 418/2023 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, o contrato de NEWTON JOSÉ GREGÓRIO, CPF: 584.991.216-91, ocupante do cargo de Motorista, 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 31/05/2023, conforme Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 
2725/2021 e Termos Aditivos ao Contrato Administrativo nº 2725/2021. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31/05/2023. 

Guiricema, 01 de junho de 2023 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                                 

PORTARIA Nº 419/2023 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a SABRINA RUELA RIBEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Obras, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no, no período de 25/05/2023 a 08/06/2023, 
conforme atestado médico em anexo. 
 . 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25/05/2023. 
 

Guiricema, 01 de junho de 2023 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 420/2023 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a TEREZA DA CONSOLAÇÃO DE MATOS, ocupante do cargo de Professor Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 31/05/2023 a 03/06/2023, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31/05/2023. 
 

Guiricema, 01 de junho de 2023  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 421/2023 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a LOURENÇO DE AGUIAR PITA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 
01/06/2023 a 15/06/2023, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 01 de junho de 2023  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                                 

 PORTARIA Nº 422/2023 
- DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Contratar JANDIR MARTINS BATISTA, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de Educação, por 
84 (oitenta e quatro) dias, no período de 01/06/2023 a 23/08/2023, conforme Contrato Administrativo nº 2892/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 01 de junho de 2023.  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 423/2023 
- DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Contratar RUAN PABLO FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de 
Educação, por 84 (oitenta e quatro) dias, no período de 01/06/2023 a 23/08/2023, conforme Contrato Administrativo nº 
2893/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 01 de junho de 2023.  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

 PORTARIA Nº 424/2023 
- DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Contratar FILIPE FERREIRA TOLEDO, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de Educação, por 
84 (oitenta e quatro) dias, no período de 01/06/2023 a 23/08/2023, conforme Contrato Administrativo nº 2894/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 01 de junho de 2023.  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                 

 PORTARIA Nº 425/2023 
- DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Contratar RODRIGO CAPOBIANGO ANICETO, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de 
Saúde, por 84 (oitenta e quatro) dias, no período de 01/06/2023 a 23/08/2023, conforme Contrato Administrativo nº 
2895/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 01 de junho de 2023.  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 426/2023 
- DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Contratar MARCOS AURÉLIO RODRIGUES, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de Saúde, 
por 84 (oitenta e quatro) dias, no período de 01/06/2023 a 23/08/2023, conforme Contrato Administrativo nº 2896/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 01 de junho de 2023.  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 427/2023 
TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 408/2023 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE : 
 
Art. 1º - Torna sem efeito, a Portaria nº 408 de 25 de maio de 2023, a qual concedeu ao servidor, AISLAN EMYGDIO 
DE MOURA OLIVEIRA, a interrupção de sua licença sem vencimento, em conformidade com o art. 104, §1º do Estatuto 
do Servidor Público Municipal, conforme requerimento em anexo, a partir do dia 01/06/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                                Guiricema, 01 de junho de 2023. 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                                 

 PORTARIA Nº 428/2023 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de JULIANA MAGNA MARTINS, ocupante do cargo de Nutricionista, Secretaria Municipal 
de Educação, por 84 (oitenta e quatro) dias, no período de 01/06/2023 a 23/08/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
 

Guiricema, 01 de junho de 2023.  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 429/2023 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de RENAN FLORENTINO LACERDA, CPF: 107.438.147-54, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal de Obras, a partir do dia 01/06/2023. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 01 de junho de 2023 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 430/2023 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de RUAN PABLO FERREIRA DA SILVA, CPF: 082.500.276-12, ocupante do 
cargo de Motorista, Secretaria Municipal de Educação, a partir do dia 02/06/2023. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 02 de junho de 2023 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                                 

Prefeitura Municipal de Guiricema 

Pregão Presencial nº 024/2023 - Processo nº 079/2023  
 

O Município de Guiricema/MG, comunica aos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
024/2023, PRC 079/2023, adotando o critério de menor preço por item, tendo como objeto: Registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de máquinas pesadas para atender demandas do 
Município de Guiricema/MG, conforme descrito no presente Termo de Referência. O edital e seus anexos encontram-se 
à disposição no site oficial do município www.guiricema.mg.gov.br. Guiricema, 06/06/2023. Pollianny Ruela Aleixo – 
Pregoeira.  

                

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
PORTARIA Nº 19/2023 

 

Ementa: Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito da 
Câmara Municipal de Guiricema/MG.     

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guiricema, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Art. 1º - Fica estabelecido, no âmbito da Câmara Municipal de Guiricema/MG, que no dia 09/06 o ponto será 
facultativo, em razão do feriado de “Corpus Christi”. 
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Art. 2º - Revogadas disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Guiricema, 05 de  junho de 2023.  
 

Ronildo José Toledo 
Presidente da Câmara Municipal de Guiricema 
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